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SUPERINTENDÊNCIA 

 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria nº 092, de 26 de julho de 2018. 

O SUPERINTENDENTE EM SUBSTITUIÇÃO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA 

BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade 

de Santa Cruz/RN, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 082 

da Superintendência do HUAB/UFRN/EBSERH, de 13 de julho de 2018 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria nº 125-EBSERH/SEDE, de 11 de dezembro de 

2012, revisada em 30 de julho de 2015, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar os servidores Cláudio Bezerra Dantas, SIAPE 2171551, Chefe da Divisão de 

Administração e Finanças, e Fernando Luiz Palhano Xavier Cabral, SIAPE nº 1636644, Chefe 

do Setor de Administração, e a empregada Cláudia Rodrigues de Melo e Silva, SIAPE nº 

2148943, Chefe da Unidade de Orçamento e Finanças, para comporem, sob a presidência do 

primeiro, a Comissão de Avaliação de Materiais de Consumo em Estoques no HUAB. 

 

Art. 2º. As atribuições da referida Comissão são: 

 

I. Identificar, arrolar e avaliar os bens em estoque que se encontram com prazo de validade 

a se vencer dentro do período de 180 a 365 dias; 

II. Identificar, arrolar e avaliar os bens em estoque não movimentados há pelo menos 365 

dias; 

III. Identificar, arrolar e avaliar os bens em estoque não armazenados adequadamente e/ou em 

condições de riscos de perecibilidade acelerada; 

IV. Propor a melhor destinação para os bens inservíveis; 

V. Elaborar regimento, relatórios, pareceres, notas técnicas e outros documentos necessários 

ao cumprimento de suas atribuições; 

VI. Assessorar a Superintendência do hospital em assuntos relacionados à temática da 

Comissão. 

 
 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a contar de 24 de julho de 2018. 

 

SEVERINO CLEMENTE DA SILVA FILHO 

Superintendente em Exercício do HUAB/UFRN/EBSERH 

 

 

 

Portaria nº 093, de 01 de agosto de 2018. 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/EBSERH, de 07 

de outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 125-

EBSERH/SEDE, de 11 de dezembro de 2012, revisada em 30 de julho de 2015, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar as empregadas Cláudia Rodrigues de Melo e Silva, SIAPE 2148943, Chefe da 

Unidade de Orçamento e Finanças, inscrita no CRC/RN sob nº 6376/0-9, e Grece Kelly Sales de 
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Oliveira Diniz, SIAPE 3032548, Analista Administrativo Contábil, para função de Conformista 

Contábil e Contadora Responsável, titular e substituta, respectivamente, da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares, filial Hospital Universitário Ana Bezerra. 

 

Art. 2º. Fica revogada a Portaria n° 073, de 13 de junho de 2018, publicada no Boletim de Serviço 

nº 087, de 14 de junho de 2018. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 

Superintendente do HUAB/UFRN/EBSERH 

 

 

 

Portaria nº 094, de 01 de agosto de 2018. 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/EBSERH, de 07 

de outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 125-

EBSERH/SEDE, de 11 de dezembro de 2012, revisada em 30 de julho de 2015, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar a empregada Grece Kelly Sales de Oliveira Diniz, SIAPE 3032548, Analista 

Administrativo Contábil, e o servidor Fernando Luiz Palhano Xavier Cabral, SIAPE 1636644, 

Chefe do Setor de Administração, como responsável pela Conformidade de Registro de Gestão, 

titular e substituto, respectivamente, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, filial 

Hospital Universitário Ana Bezerra. 

 

Art. 2º. Fica revogada a Portaria n° 074, de 13 de julho de 2018, publicada no Boletim de Serviço 

nº 22, de 14 de julho de 2018. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 

Superintendente do HUAB/UFRN/EBSERH 

 

 

 

Portaria nº 099, de 03 de agosto de 2018 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/EBSERH, de 07 

de outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 125-

EBSERH/SEDE, de 11 de dezembro de 2012, revisada em 30 de julho de 2015, RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor Severino Clemente da Silva Filho, Gerente Administrativo, matrícula 

SIAPE nº 1173457, para exercer, em caráter de substituição a Superintendência do Hospital 

Universitário Ana Bezerra nos impedimentos e afastamentos eventuais da titular, Maria Cláudia 

Medeiros Dantas De Rubim Costa. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 
Superintendente do HUAB/UFRN/EBSERH 

 

 

 

ALTERAÇÃO DE COMISSÃO 

 

 

Portaria nº 095, de 02 de agosto de 2018. 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/EBSERH, de 07 

de outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 125-

EBSERH Sede, de 11 de dezembro de 2012, revisada em 30 de julho de 2015; 

 

Considerando a Portaria nº 2.616, de 12 de maio de 1998 que regulamenta as ações de controle de 

infecção hospitalar no país Interministerial; 

 

Considerando o Regimento Interno da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar, no âmbito 

do Hospital Universitário Ana Bezerra, publicada no Boletim de Serviço nº 11/2016, de 21 de 

março de 2016; RESOLVE: 

 

Art. 1º. Alterar a composição de membros da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar 

(CCIH) do Hospital Universitário Ana Bezerra, que passará a ser composta pelos seguintes 

membros: 

 

Membros Executores Siape Cargo 

Wilton Rodrigues Medeiros – Presidente 1552913 Sanitarista 

Vanessa Campos Andrade de Melo Persico – Vice-

Presidente 

1922856 Infectologista 

Silvana Helena Neves de Medeiros 1444437 Enfermeira 

Deijelma Maria dos Santos 3053260 Enfermeira 

Natalia Tavares de Paula 2994115 Bióloga 

Wilton Nogueira de Abreu 3041306 Técnico em Enfermagem 

Mariluce Cleide de Barros 2159119 Técnico em Enfermagem 
 

Membros Consultores Siape Cargo 

Ana Cristina Santos Fernandes Pereira 2148934 Microbiologia 

Maxwell Azevedo do Nascimento 2236888 Farmacêutico 

Ruty Eulália de Medeiros Eufrasio 1925417 Nutricionista 

Sonaira Larissa Varela de Medeiros 1149608 Fisioterapeuta 

Amanda Umbelino Trigueiro Bezerra 2266596 Administração 

Giselle Menezes de Sousa 1173870 Médico – Pediatria 
 

Secretário Siape Cargo 

Sônia Lopes da Silva 1361808 Assistente Administrativo 
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Art. 2º. Compete à CCIH e aos seus membros exercer as atribuições elencadas no Regimento 

Interno da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar, publicada no Boletim de Serviço nº 

11/2016, de 21 de março de 2016. 

 

Art. 3º. Fica revogada a Portaria nº 114, de 04 de dezembro de 2017, publicada no Boletim de 

Serviço nº 67/2017, de 05 de dezembro de 2017. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA  

Superintendente do HUAB/UFRN/EBSERH 

 

 

 

Portaria nº 096, de 02 de agosto de 2018. 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69 - DGP/EBSERH, de 07 

de outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 125-

EBSERH/SEDE, de 11 de dezembro de 2012, revisada em 30 de julho de 2015; RESOLVE: 

 

Art. 1º. Alterar a composição de membros do Núcleo Hospitalar de Vigilância Epidemiológica 

– NHVE do Hospital Universitário Ana Bezerra, que passará a ser composta pelos seguintes 

membros: 

 

Membros Siape Cargo 

Wilton Rodrigues Medeiros – Coordenador 1552913 Sanitarista 

Vanessa Campos Andrade de Melo Persico 1922856 Infectologista 

Silvana Helena Neves de Medeiros 1444437 Enfermeira 

Glauco Francisco de Araújo Silva 2173504 Estatístico 

Deijelma Maria dos Santos 3053260 Enfermeira 

Wilton Nogueira de Abreu 3041306 Técnico em Enfermagem 

 

Art. 2º. Ficam mantidas as disposições contidas na Portaria Nº 005/08-HUAB. 

 

Art. 3º. Fica revogada a Portaria nº 90, de 05 de setembro de 2017, publicada no Boletim de Serviço 

nº 58/2017, de 19 de setembro de 2017. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 

Superintendente do HUAB/UFRN/EBSERH 

 

 

 

Portaria nº 097, de 02 de agosto de 2018. 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de Santa Cruz/RN, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/EBSERH, de 
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07 de outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 125-

EBSERH Sede, de 11 de dezembro de 2012, revisada em 30 de julho de 2015; 

 

Considerando a Resolução do Ministério da Saúde – RDC nº 36 de 25 de julho de 2013, que 

institui, ações para segurança do paciente em serviços de saúde, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Alterar a composição de membros do Núcleo de Segurança do Paciente (NSP) do 

Hospital Universitário Ana Bezerra, que passará a ser composta pelos seguintes membros: 

 

Representação Titular Suplente 

Superintendência Maria Cláudia Medeiros Dantas de 

Rubim Costa, mat. 1200719 

Simone Pedrosa Lima, mat. 1207229 

Gerência de Atenção à 

Saúde 

Flávia Andréia Pereira Soares dos 

Santos, mat. 1444410 

Adriana Souza da Silva Rocha, mat. 

1524456 

Divisão Médica 
João Batista Cabral, mat. 349303 Giselle Menezes de Sousa, mat. 

1173870 

Residência Médica 
Kátia Cristina Araújo Nascimento de 

Oliveira, mat. 1508189 

Camila Macedo Capistrano, mat. 

2849225 

Residência 

Multiprofissional 

Pedro Henrique Silva de Farias, mat. 

1125091 

Ênio Walker Azevedo Cacho mat. 

1716016 

Divisão da 

Enfermagem 

Carlla Cilene Alves Dantas Petrônio, 

mat. 2158184 

Edson Mendes Marques, mat. 

2203343 

Divisão de Gestão de 

Cuidados 

Sonaira Larissa Varela de Medeiros, 

mat. 1748172 

Julianny Karla de Moura Braga, mat. 

2213185 

Farmácia 
Caio Cid de Freitas Nunes, mat. 

1919860 

Iarah Daniela Dantas Silva, mat. 

2148961 

Setor de Vigilância em 

Saúde 

Wilton Rodrigues Medeiros, mat. 

1552913 
Deijelma Maria dos Santos 

3053260 

Gerência 

Administrativa 

Amanda Umbelino Trigueiro 

Bezerra, mat. 2266596 

Yuri Regis de Menezes Bittencourt, 

mat. 2236865 

 

Art. 2º. Compete ao Núcleo de Segurança do Paciente e aos seus membros exercer as atribuições 

elencadas na RDC nº 36 de 25 de julho de 2013 e observar as diretrizes para implantação dos 

núcleos e planos de segurança do paciente nas filiais EBSERH. 

 

Art. 3º. O NSP deverá reunir-se ordinariamente, no mínimo, mensalmente e extraordinariamente 

de acordo com a urgência da matéria, devendo, cada reunião, contar com lista de presença assinada 

e ser documentada em ata.  

 

Art. 4º. Fica revogada a Portaria nº 113, de 01 de dezembro de 2017, publicada no Boletim de 

Serviço nº 67/2017, de 05 de dezembro de 2017. 

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA  

Superintendente do HUAB/UFRN/EBSERH 
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SUBDELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA  

 

Portaria nº 098, de 02 de agosto de 2018. 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/EBSERH, de 07 

de outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 125-

EBSERH/SEDE, de 11 de dezembro de 2012, revisada em 30 de julho de 2015; 

 

Considerando que a Portaria n. 125-EBSERH/SEDE, de 11 de dezembro de 2012, revisada em 30 

de julho de 2015, em seu art. 1º, parágrafo 1º, possibilita a subdelegação de competências do 

Superintendente ao Gerente Administrativo ou Chefes de Divisão das respectivas áreas, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Subdelegar ao Gerente Administrativo do HUAB competência para aplicar aos 

fornecedores as sanções administrativas previstas nos editais e nos contratos, quando for o caso, 

observada a legislação em vigor, no âmbito do Hospital Universitário Ana Bezerra. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 

Superintendente do HUAB/UFRN/EBSERH 

 

 

 

RETIFICAÇÃO 

 

Retificação de 06 de agosto de 2018.  

No  art. 1ºda  Portaria nº 091, de 26 de julho de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 95 /2018, 

de 30 de julho de 2018, que dispõe sobre a substituição do empregado Pedro Henrique Silva de 

Farias, na Gerência de Ensino e Pesquisa do Hospital Universitário Ana Bezerra, onde se lê “no 

período de 19/07/2018 a 17/08/2018”, leia-se “no período de 26/07/2018 a 17/08/2018”. 

 

 

 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 
 

Portaria nº 121, de 03 de agosto de 2018. 
O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na 

cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela 

Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, publicada no boletim de 

serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016; considerando o Regulamento de Pessoal da EBSERH; e 

considerando o memorando nº 217/2018 da Unidade de Administração de Pessoal, RESOLVE: 
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Art. 1º. Designar a empregada Samara Kelly Macedo de Azevedo, matrícula SIAPE nº 2254052, 

substituta do cargo de Chefe da Unidade de Administração de Pessoal do Hospital Universitário 

Ana Bezerra, no período de 06/08/2018 a 15/08/2018, em decorrência de impedimento da titular. 

 

Art. 2º. A atuação do substituto está prevista no Capítulo XVI do Regulamento de Pessoal da 

EBSERH quanto ao exercício das atividades na ausência e impedimento do titular da Função 

Gratificada. O substituto, no período que perdurar a substituição, exercerá as atividades do titular 

da Função Gratificada, sem prejuízo de suas obrigações correntes, devendo-se cumprir a jornada 

de trabalho do titular. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 

 

Portaria nº 122, de 03 de agosto de 2018. 
O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na 

cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela 

Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, publicada no boletim de 

serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016; considerando o Regulamento de Pessoal da EBSERH; e 

considerando o memorando nº 18/2018 do Setor de Logística e Infraestrutura Hospitalar, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar o empregado Nemézio Jorge da Rocha, matrícula SIAPE nº 2391259, substituto 

do cargo de Chefe da Unidade de Hotelaria do Hospital Universitário Ana Bezerra, no período de 

15/08/2018 a 31/08/2018, em decorrência de impedimento da titular. 

 

Art. 2º. A atuação do substituto está prevista no Capítulo XVI do Regulamento de Pessoal da 

EBSERH quanto ao exercício das atividades na ausência e impedimento do titular da Função 

Gratificada. O substituto, no período que perdurar a substituição, exercerá as atividades do titular 

da Função Gratificada, sem prejuízo de suas obrigações correntes, devendo-se cumprir a jornada 

de trabalho do titular. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 

 

CONCESSÃO DE FÉRIAS 

 

 

Portaria nº 123, de 03 de agosto de 2018.  
O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na 

cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela 
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Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, publicada no boletim de 

serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016 e considerando o Regulamento de Pessoal da EBSERH, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder férias, considerando as Leis do Trabalho e o Acordo Coletivo de Trabalho 

vigentes no ato do requerimento das seguintes programações, ao(s) empregado(s) abaixo 

relacionado(s): 

 

MATRÍCULA 
SIAPE 

NOME DO EMPREGADO 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
Qtd 
DIAS 

INÍCIO TÉRMINO 

1442024 ALEXANDRE CARLOS MENDES 2017/2018 15 11/09/18 25/09/18 

2169720 ALISSANDRA MEDEIROS DE ARAUJO 2017/2018 10 26/09/18 05/10/18 

1003909 ANA CAROLINE DANTAS GUEDES DE MOURA 2017/2018 15 06/09/18 20/09/18 

1097278 BRENDA LAIS PIRES DE MEDEIROS FREITAS 2017/2018 30 10/09/18 09/10/18 

2158191 EMANOERTON PERICLES DAS NEVES FILHO 2017/2018 30 06/09/18 05/10/18 

2332285 EWERTON FRANCO DE SOUZA 2017/2018 30 10/09/18 09/10/18 

1842983 INGRID GUERRA AZEVEDO 2017/2018 10 24/09/18 03/10/18 

2159107 IVANALDO LUNA DA SILVA 2017/2018 20 11/09/18 30/09/18 

3009048 JAIR MEDEIROS BEZERRA COSTA 2017/2018 15 06/09/18 20/09/18 

2159110 JONATAS NASCIMENTO DA SILVA 2017/2018 20 10/09/18 29/09/18 

2412751 KARINY SHEYLA RODRIGUES MARANHAO 2017/2018 10 06/09/18 15/09/18 

2417372 KLEITON ITALO VALENTIM 2017/2018 20 06/09/18 25/09/18 

2149097 LANA ROSE CORTEZ DE FARIAS 2017/2018 05 24/09/18 28/09/18 

2148971 LUIZ FERNANDO SILVA 2017/2018 12 10/09/18 21/09/18 

2148977 LUKANDDA CURY DE MEDEIROS CASTRO 2017/2018 06 10/09/18 15/09/18 

2417474 MARIA CECILIA LOPES DA SILVA 2017/2018 10 17/09/18 26/09/18 

2159119 MARILUCE CLEIDE DE BARROS NEGREIROS 2017/2018 20 20/09/18 09/10/18 

2098904 PRISCILLA SANTOS DE OLIVEIRA SANTA ROSA 2017/2018 15 10/09/18 24/09/18 

2247549 RAFAEL EDIPO JOSE VASCONCELOS 2017/2018 10 18/09/18 27/09/18 

1243163 REGINA LUCIA GOIS SMITH 2017/2018 15 10/09/18 24/09/18 

2204389 ROSIANE DE LIMA MACEDO PIRES 2017/2018 10 26/09/18 05/10/18 

1925417 RUTY EULALIA DE MEDEIROS EUFRASIO 2017/2018 10 12/09/18 21/09/18 

2417481 SARA MARCELINO DA SILVA 2017/2018 20 20/09/18 09/10/18 

2167494 SILVANIO BARRETO RAMOS 2017/2018 10 17/09/18 26/09/18 

2409594 THAISA MICHELE DA SILVA TEIXEIRA 2017/2018 20 10/09/18 29/09/18 

1004453 VICTOR DE ALENCAR MOURA 2017/2018 15 06/09/18 20/09/18 

 

Art. 2º. Conceder o 2º período de férias, considerando as Leis do Trabalho e o Acordo Coletivo 

de Trabalho vigentes no ato do requerimento das seguintes programações, ao(s) empregado(s) 

abaixo relacionado(s): 

 
MATRÍCULA 

SIAPE 
NOME DO EMPREGADO 

PERÍODO 
AQUISITIVO 

Qtd 
DIAS 

INÍCIO TÉRMINO 

1203099 ANA LUIZA BRAGA DE MACEDO LOMBARDI 2017/2018 10 10/09/18 19/09/18 

2266591 JEANE ALVES FREIRE 2016/2017 10 10/09/18 19/09/18 

2173656 NILSON ANTUNES DOS SANTOS 2016/2017 20 24/09/18 13/10/18 

2377841 VANESSA GONCALO GUEDES 2017/2018 10 10/09/18 19/09/18 
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do HUAB-UFRN-EBSERH 

 

 

 

Portaria nº 124, de 03 de agosto de 2018.  
O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na 

cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela 

Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, publicada no boletim de 

serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016 e considerando o Regulamento de Pessoal da EBSERH, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder férias aos servidores abaixo relacionados, cedidos ao HUAB-UFRN/EBSERH, 

com os respectivos períodos de usufrutos, considerando o período aquisitivo estabelecido no 

regime de origem: 

 

MATRÍCULA 
SIAPE 

NOME CARGO EXERCÍCIO 
QTD. 
DIAS 

PERÍODO DE 
USUFRUTO 

1200719 
MARIA CLAUDIA 
MEDEIROS DANTAS 
DE RUBIM COSTA 

SUPERINTENDENTE 2018 18 10/09/18 a 27/09/18 

1748172 
SONAIRA LARISSA 
VARELA DE 
MEDEIROS 

CHEFE DE DIVISÃO 2018 15 10/09/18 a 24/09/18 

1552913 
WILTON 
RODRIGUES 
MEDEIROS 

CHEFE DE SETOR 2018 10 10/09/18 a 19/09/18 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do HUAB-UFRN-EBSERH 

 

 

 

AFASTAMENTO 

 

 

Portaria nº 120, de 31 de julho de 2018. 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na 

cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela 

Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, publicada no boletim de 

serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016 e considerando o Regulamento de Pessoal da EBSERH, 

RESOLVE: 
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Art. 1º Autorizar o afastamento de empregados do Hospital Universitário Ana Bezerra listados 

abaixo para Evento de Capacitação com ônus limitado para a EBSERH. 

 

Nome SIAPE Cargo Período Evento 

Ruty Eulália de 

Medeiros Eufrásio 
1925417 Nutricionista 

11 a 

13/07/2018 

IV CONNAE: Congresso 

Norte e Nordeste de 

Nutrição Clínica e Esportiva 

– Natal/RN 

Lidiane Maria de 

Araújo 
2230619 

Técnico em 

Radiologia 

16 a 

20/072018 

Curso de Anatomia 

Radiológica – Natal/RN 

Hercilla Nara 

Confessor Ferreira 

de Farias 

2675164 Enfermeira 
23 a 

25/07/2018 

Simulação para Capacitação 

no Atendimento em 

Urgências e Emergências 

Obstétricas e Saúde da 

Mulher – São Paulo/SP 

Iarah Daniela Dantas 

Silva 
2148961 Farmacêutica 

01 a 

03/08/2018 

12º Congresso de Gestão 

Pública do Rio Grande do 

Norte – Natal/RN 

Priscila Pereira 

Machado Guimarães 
2189664 Nutricionista 

02 a 

04/08/2018 

IX Fórum Nacional de 

Metodologias Ativas de 

Ensino- Aprendizagem na 

Formação em Saúde - 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do HUAB/UFRN/EBSERH 

 

 

 

RETIFICAÇÃO 

 

Retificação de 06 de agosto de 2018.  

No art. 1º da Portaria nº 115, de 18 de julho de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 94 /2018, 

de 23 de julho de 2018, que dispõe sobre a substituição do empregado Pedro Henrique Silva de 

Farias, no Setor de Gestão do Ensino do Hospital Universitário Ana Bezerra, onde se lê “no 

período de 16/07/2018 a 30/07/2018”, leia-se “no período de 16/07/2018 a 25/07/2018”. 


